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Desde o dia 15 de fevereiro de 2015, todos os atos do TCE-CE são publicados exclusivamente neste Diário
Eletrônico, ressalvado o disposto no art. 1º, § 2º da Resolução Administrativa nº 08/2014-TCE-CE.

PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 72/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 26352/2024-5-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com o Laudo Pericial, datado de 12/12/2024, expedido pela Diretoria de
Perícia Médica, do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará (DIPEM/ISSEC), à servidora
LIANA PEIXOTO BRANDÃO BANDEIRA, Analista de Controle Externo, 06 (seis) dias de licença para
tratamento  de  saúde,  desde  07/10/2024  a  12/10/2024,  na  forma  dos  arts.  80,  inciso  I,  e  88  da  Lei  nº
9.826/1974.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de fevereiro de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 73/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024, publicada no
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 30693/2023-0-TC; RESOLVE
desligar, a partir de 03/02/2025, o estagiário de Pós-graduação  da área de Direito, ERICK BRENER DE
OLIVEIRA GOMES, nos termos do inciso I, alínea “d”, da Cláusula Sétima do Termo de Compromisso de
Estágio.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de fevereiro de 2025.
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Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 75/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da  atribuição legal  que lhe confere o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
01797/2025-2-TC, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC;  RESOLVE conceder diárias,
ajuda de custo e passagens aéreas para os trechos Fortaleza/CE - Florianópolis/SC - Belo Horizonte/MG -
Fortaleza/CE, ao Conselheiro desta Corte abaixo identificado, a fim de participar das Sessões de Posse dos
novos dirigentes do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC) e do Tribunal de Contas do
Estado de Minas Gerais (TCE/MG), nos dias 11/02/2025 e 13/02/2025, respectivamente, devendo a despesa
correr à conta do orçamento vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°

Valor
Unitário

R$

Total de
Diárias

R$

Ajuda de
Custo

R$

Total a
pagar

R$

José Valdomiro Távora de Castro Júnior Conselheiro 5 1.394,85 6.974,25 697,42 7.671,67

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de fevereiro de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº 76/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da  atribuição legal  que lhe confere o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
01973/2025-7-TC e na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC; RESOLVE conceder à Conselheira desta
Corte abaixo identificada a diferença do valor das diárias e da ajuda de custo custeadas em decorrência da
Portaria nº 63/2025, publicada no DOE-TCE/CE de 31/01/2025, considerando o teor da Lei nº 18.325/2023,
que alterou o subsídio mensal dos membros do TCE/CE a partir de 01/02/2025.
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Onélia Maria Moreira Leite de Santana Conselheira 3 70,93 212,79 35,46 248,25

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de janeiro de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***


